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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 2566/2024

“ D i s p õ e  s o b r e  a
c o m p a t i b i l i z a ç ã o  d a
Programação  Financeira  e  o
Cronograma  de  Execução
Mensal de Desembolso para o
Exercício de 2024.”

JOSÉ  LUIZ  VIRGINIO  DOS  SANTOS,  Prefeito
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 13
e caput do artigo 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000.

DECRETA:
Art. 1º - A movimentação e o empenho de dotações

orçamentárias dos órgãos do Poder Executivo constante da
Lei Municipal nº 1.588 de 20 de dezembro de 2023 (Lei
Orçamentária  para  o  Exercício  de  2024),  ficam  limitados
aos  valores  constantes  dos  quadros  “Programação
Financeira  e  Cronograma  de  Execução  Mensal  de
Desembolso”,  que  integram  o  presente  Decreto.

Art. 2º - A realização de despesas, inclusive de restos
a pagar, somente poderá ocorrer respeitada as dotações
aprovadas,  até  o  montante  da  efetiva  arrecadação  das
despesas.

Parágrafo  Único  –  O  repasse  para  a  Câmara
Municipal,  será  feito  em  duodécimos  no  valor  de  R$
1.755.000,00 (Um milhão setecentos e cinquenta e cinco
mil reais).

Art. 3º  - Os créditos suplementares e especiais que
vierem  a  ser  abertos  no  exercício  de  2024  terão  sua
execução  condicionada  aos  limites  fixados  à  conta  das
fontes  de  recursos  correspondentes.

Art. 4º  -  A Prefeitura Municipal compete proceder à
limitação de empenho e movimentação financeira segundo
os  critérios  fixados  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
(LDO), quando ao final de um bimestre, for verificado que a
realização  das  receitas  não  poderá  comportar  o
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Pardinho, 03 de janeiro de 2024.

JOSÉ LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado  no  DiOE  aos  três  dias  do  mês  de
janeiro do ano de ano de dois mil e vinte e quatro.
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